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DISPONDO SÔ~RE: Doação de imóveis à PRUDENCO
destinado a implantação do Programa 1I NOSSO'

TETO 11.

PAULO CONSTAliTINO, Prefeito 11unicipal de Presidente Prudente,

Estado de são PauIG., usando das atribuições que lhe são conferidas por'
, Lei,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Presidente Prudente, dg
creta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO li!. -Fica a Prefeitura Municipal autorizada a doar à PRUDm-rCO-Com -

panhia Prudentina de Desenvolvimento de Presidente Prudente,
os seguintes imóveis:

Â- ROImIRO NQ 285/79~~0~ -Começa no encontro da divisa da -

área de BEBIDAS WILSOI~ com a divisa da área do 11INI-CEASA (pr~

cedência Cavalheiro), donde segue confrontando com área do '

MINI-CEASA (procedência Cavalheiro) em 185,00 metros, daí de- I
, , I

fletindo a esquerda segue 131,00 metros, confrontando com area I
da PREFEITURA MUNICIPAL (procedência Cavalheiro), donde defle-

tindo à esquerda segue pelo alinhamento da Avenida Perimetral

em 262,00 metros, donde defletindo à esquerda segue pelo Cór-

rego do Veado em 377,00 metros, donde defletindo à esql~erda s~
" gue confrontando com área das BEBIDAS WILSON no rumo 8Q 26' NE !

em 396,00 metros, até encontrar o ponto de partida, fechando t

uma área de 104.880,00 metros quadrados;

B_-ROTEIRO NQ 287L79~~~gOJ[ -Começa na confluência das divisas'

da área considerada e área destinada do Profilurb (PRlmE~rCO) e

no alinhamento da Avenida Perimetral,seguindo por este alinha- I

mento no rumo 06Q 52' NE em 201,00 metros, defletindo à dil"ei-1
, ,~~ ta seguindo em 13,00 metros, confrontando com area tambem de~

.' tinada ao IJOSSO TETO "1" (procedência Cavalheiro), no rumo 30Q

: ;/ I
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;, F=BOIEIRO lJQ 359/79-DO~ -Começa no encontro do alinhamento -

da Rua B com alinhamento da Rua "011, donde segue pelo alinha-~ 

mento da Rua B em 298,00 metros, donde defletindo à direita s~! 

gue acompanhando o prolongamento da Jivenida }1anoel Goulart erll

115,00 metros; daí defletindo à direita segue em 225,00 metros
confrontando com área de propriedade de lJAKAlTO e JOS~ I1AWOEL '

MOUTINHO, donde defletindo à direita segue pelo alinhamento da

Rua "011 em 85,00 metros, até encontrar o ponto de partida, fe-

chando uma área de 22.738,75 metros quadrados;

9=-Y~QT_EIROI~Q 360/79-DOV -Começa no encontro do alinhamento'

da Rua Joaquim F .1'Iattos com alinhamento da rua Aristides Pinto

Soares, donde segue pelo alinhament,o da Rua Joaquim F. Mattos
em 63,87 metros; da{ defletindo à direita segue confrontando i

com o restante da quadra E em 41+,00 metros, donde defletindo à
direita segue acompanhando o alinhamento da 11.ua João de Deus I

Fundador em 63,87 metros, donde defletindo à direita segue pe-

lo alinhamento da Rua Aristides Pinto Soares em 44,00 metros,

até encontr8r o ponto de partida, fechando uma área de 2.810,0

metros quadrados;

H- ROTEIRONQ361L79-D011 -Começa no encorltro do alinhamento I

da Rua 14 com alinhamento da Rua 15, donde segue pelo alinha-

mento da Rua 14 em 168,80 metros, donde def1etindo à. direita'

segue em 60,00 metros, donde defletindo à direita segue em -

162,80 metros, confrontando com área da PREF}~ITt1t~ Mill-rICIPAL ,

donde defletindo à direita segue em 57,10 metros, pelo a1inba-

mento da Rua 15 até encontrar o ponto de partida, fechando uma
, ,

area de 10.028,00 metros quadrados;
'-

1~=~P~9~TÊ11l9LJ1Q-.3:§:?:L2-9~~ -Começa no encontro do alinhamento -

da Rua J~raraci com alinhamento da Avenida 02, donde segue pelo

alinhamento da Avenida 02 em 92,00 metros, donde defletindo.à

direita segue pelo alinhamento da Avenida 01 em 76,00 metros,

donde defletirldo à direita segue pelo alinhamento da Rua 02,em

51,00 metros, donde defletindo à direita segue pelo alinhamen-

to da Rua Maré1ci em 38,00 metros, até encontrar o ponto de par.

y tida., fechando uma área de 3.630,00 metros quadré1.dos;
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22' NE, defletindo à direita no rumo 832 00' SE em 302,00 me-

tros, confrontando com área remanescente da Prefeitura Munici-

pal (Procedência Jorge \oJada), defletindo à direita, seguindo -

no rumo 72 20' sw em 288,60 metros confrontando com área do 12

teamento denominado Parque Cedral, defletindo à direita em 83Q

00' NW em 300,00 metros, confrontando com área destinada no

Profilurb, chegando ao ponto de pa.rtida, fechando uma área de

64.700,00 metros quadrados;

C-ROTEI~E.9_NQ- 286/22.~~ -Começa no alinhamento da Avenida Pe

rimetral e na confluência das divisas da área considerada e

área da Prefeitura Iviunicipal (procedência Cavalheiro), e segue

pelo alinhamento da Avenida Perimetral em 12,00 metros, defle-

tindo à direita seguindo em 5,00 metros, confrontando com área

da Prefeitura Municipal (procedência Cavalheiro), defletindo -

à direita, confrontando com área da Prefeitura Municipal (pro-

cedência Jorge \oJada) em l3,00__.m_~tr.<?_~.~ até encontrar o ponto de
.,

partJ.da, fechando uma are a de 30,00 metros quadrados;

~_ROTEIRO N2 282/79-~QY -Começa no encontro do alinhamento -

da Avenida Perimetral com divisa da área destinada ao l~INI-C~

SA, donde segue pelo alinhamento da Avenida Perimetral em -

120,00 metros, defletindo à esquerda segue confrontando com

área destinada a NOSSO TETO (2) propriedade da PREFEITURA }lm~I

CIPAL (procedência Cavalheiro);, em 131,00 metros; daí defJ.eti
, ,

do a esquerda segue confrontando com area destinada ao 11IfJI -

CEASA no rumo 832 08' SE em 55,00 metros, até encontrar o POQ

to de partida, fechando uma área de 3.120,00 metros quadrados;I 

E- ROTEIRO N2 288/79-~01[ -Começa na confluência de 2 (duas): 
Avenidas Projetadas, aqui chamada de Avenida Projetada 01 e ~.

Avenida Projetada 02, na área do Distrito rndústrial, e que -

segue em 195,00 metros pela Avenida projetada 01, defletj.ndo '
i ,i 

a direita, seguindo em 175,00 metros, por uma rua de largura'

10,00 metros, defletindo à direita, seguindo em 151,00 metros

por uma rua de largura 20,00 metros, encontrando a Avenida Pro

, jetada 02, defletindo à direita, seguindo em 181,00 metros por

t / esta Avenida até encontrar o ponto de partida, fechando uma f

~y área de 30.275,00 metros quadrados;
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;r~ RQTEIROI\TQ_3c9.3L22:1?Q.Y -Começa no encontro do alinhamento

da Rua 03 com alinhamento da Rua 06, donde segue pelo alinb~
mento da Rua 03 em 107,00 metros; daí defletindo à direita I

segue em 66,00 metros, donde defletindo à direita segue pelo

alinhamento da Rua 06 em 120,00 metros, até encontrar o ponto

de partida, fechando uma área de 3.150,00 metros quadrados;

K-- EOTEIRO 1\lgL3~/Z2~Dgy -Começa no encontro do alinhamento, 
da Rua 06 com alinhamento da rua 11, donde segue pelo alinha-

mento da Rua 11 em 155,50 metros, donde def1etindo à direita.'

segue em 148,80 metros, acompanhando o alinrlô.mento da Rua 08,
) donde defletindo à direita segue acompanhando o alinhamento I
L de uma Viela em 171,80 metros, donde defletindo à direita se-

gue pelo alinhamento da Rua 06 em 149,80 metros, até encontrar

o ponto de partida, fechando 'uma área de 24.200,00 metros qUã

drados;

ARTIGO 2Q -Os imóveis, descritos no artigo 1Q, deverão ser destinados pe-

la PRUDENCO -Companhia Prudentina de Desenvolvimento à implan
,-j taçao do Programa "NOSSO TETO'!.

r ," ARTIGO 3Q -A PRu~~'JCO-Companbia Prudentina de Desenvolvimento devera exe-

cutar todos os serviços de infr8.-estrutura, exigidos pelo PrQ
gre,ma "NOSSO TETO", que compreendem os serv"iços de terraplana-

gem, arruamento, rJ.1eio fio, sarj eta, pavimentação de ruas e ca

çadas.L
~ ARTIGO 4Q -Deverá a PRUD~JCO-Companhia Prudentina de Desenvolvimento efe-

tivar a implantação do Programa "NOSSO TETO" dentro do prazo I

de urll ano.
~:' ARTIGO 52 -O descumprimento, pela PRUDENCO-Companhia Prudentina de Desen

volvimento, dos requisitos, previstos nos artigos 32 e 42, im-

portará no retorno dos imóveis, descritos 'no artigo lQ, ao Pã

trimônio da Prefeitura Municipal.

ARTIGO 6Q -As despesas, necessárias para a execução da presente lei, cor-

rerão por con't;a de verba própria, prevista no orçamento.

IGO 72 -Esta, lei entrará em vigor na de.ta de sua publicação, revoga das

., as dis posicões em contrário.r1!J/ ..
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I Presidente Prudente, Paço 1-1unicipal "Flori vald.o Leal", aos'

seis (06) dias do mês de Dezembro de 1979.

~'\1rwbPAuto CONSTA~rTINO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Divisão de Administração 'da Prefei-

tura Municipal de Presidente Prudente, aos eis (06) dias do mês de Dezem

bro de 1979. t .; n v
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